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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº  / 2026
Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, sejam implantadas campanhas de ações preventivas e de conscientização sobre o câncer de pâncreas no âmbito do município.
A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue: 
Considerando que o câncer de pâncreas é uma doença de alta gravidade, geralmente diagnosticada em estágios avançados, o que reduz as chances de tratamento eficaz e aumenta a mortalidade. A informação e a conscientização da população sobre fatores de risco, sinais de alerta e a importância do acompanhamento médico são medidas essenciais para o diagnóstico mais precoce.

As campanhas preventivas poderão incluir ações educativas nas unidades de saúde, palestras, distribuição de materiais informativos, utilização das redes sociais e meios de comunicação oficiais, além da capacitação de profissionais da atenção básica para identificação de sintomas suspeitos e encaminhamento adequado.

A iniciativa contribui para a promoção da saúde, o fortalecimento da prevenção, a redução de riscos e o cuidado integral da população, alinhando-se às políticas públicas de saúde e às diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS).

Trata-se de uma ação de relevante interesse público, voltada à preservação da vida e à ampliação do acesso à informação em saúde.

Portanto, INDICO ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal que, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, sejam implantadas campanhas de ações preventivas e de conscientização sobre o câncer de pâncreas no âmbito do município.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 29 de janeiro de 2026
CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS
Vereadora
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